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DESPACHO

Trata-se de habeas corpus com pedido de liminar impetrado em favor de 
LUIS OTAVIO OLIVEIRA DO NASCIMENTO, apontando como autoridade coatora 
o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - Agravo de Execução 
n. 0001215-61.2019.8.26.0158.

Em consulta realizada ao sistema de informações processuais, verifica-se 
que perante esta Corte Superior foi impetrado, anteriormente, o HC 366.761/SP,  
versando sobre a mesma Ação Penal n. 0056263-77.2015.8.26.0050  relacionada à 
execução penal objeto do presente mandamus, conclusos à relatoria do Excelentíssimo 
Senhor Ministro Ribeiro Dantas.

Assim, nos termos do artigo 71 do Regimento Interno do Superior 
Tribunal de Justiça, consulte-se acerca de eventual prevenção para o julgamento deste 
habeas corpus.

Reconhecida a prevenção, proceda-se à redistribuição.
À Coordenadoria de Processamento de Feitos de Direito Penal para as 

providências cabíveis.
 

  

Brasília (DF), 02 de abril de 2020.

MINISTRO JORGE MUSSI 
Relator
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